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Atos do Poder Legislativo
.

RETIFICAÇÃO

LEI No- 12.998, DE 18 DE JUNHO DE 2014(*)
(Publicada no DOU de 20 de junho de 2014, Seção 1)

Onde se lê, na linha "ESPECIAL" do Anexo I:

"
ESPECIAL II 7.666,25 8.726,02 9.162,32

I 7.387,50 8.408,74 8.829,18

"
Leia-se:

"
ESPECIAL III 7.945,00 9.043,31 9.495,47

II 7.666,25 8.726,02 9.162,32
I 7.387,50 8.408,74 8.829,18

"

(*) Retificação solicitada pelo Senado Federal, através da Mensagem nº 24(CN), de 1º.7.2014.

CASA CIVIL
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Entidade: CERTFÁCIL - CERTIFICAÇÃO DIGITAL
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Processo Nº: 00100.000186/2014-82

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal Especializada do ITI (fls. 101/104),
RECEBO a solicitação de credenciamento da Autoridade de Registro CERTFÁCIL - CERTIFICAÇÃO
DIGITAL, operacionalmente vinculada à AC SOLUTI MÚLTIPLA, com fulcro no item 2.2.3.1.2 do
DOC ICP 03, versão 4.7, de 06 de junho de 2014. Encaminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria,
Fiscalização e Normalização.
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Presidência da República
.

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR

RESOLUÇÃO No 53, DE 3 DE JULHO DE 2014

Aplica direito antidumping provisório, por um prazo de até 6 (seis) meses, às
importações brasileiras de porcelanato técnico, originárias da República Po-
pular da China.

O CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, com
fundamento no art. 6º da Lei nº 9.019, de 30 de março de 1995, no inciso XV do art. 2º do Decreto nº
4.732, de 2003, e no inciso I do art. 2º do Decreto nº 8.058, de 26 de julho de 2013,

Considerando o que consta dos autos do Processo MDIC/SECEX 52272.002125/2012-10, re-
solve:

Art. 1o Aplicar direito antidumping provisório, por um prazo de até 6 (seis) meses, às im-
portações brasileiras de porcelanato técnico, originárias da República Popular da China, comumente
classificadas no item 6907.90.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, a ser recolhido sob
a forma de alíquota específica fixada em dólares estadunidenses por metro quadrado, nos montantes
abaixo especificados:

Origem P ro d u t o r / E x p o r t a d o r Direito antidumping
provisório (US$/m2)

China Foshan Chancheng Qiangshi Building Material Ltd. Company 3,01
Guangdong Monalisa New Materials Group Co., Ltd. 3,67
Foshan Xiangyu Ceramics Co., Ltd. 5,73
Guangdong Xinruncheng Ceramics Co., Ltd. 5,00
Heyuan Nanogress Porcellanato Co., Ltd. 3,92
Guangdong Kingdom Ceramics Co., Ltd. 4 , 11
Abm Production Building Materials Co.,Ltd.; Aquadis Asia In-
ternational Corp.; Asia Ceramics Holding Plc; Asic Ceramic And
Mosaic Group; Barana International Ltd.; Brightland Industry
And Trade Co., Ltd.; Cbm Industrial (China) Co., Ltd.; China
Abrasives Import & Export Corporation; China Communications
Import and Export Corp.; China Cooperative

4,44

Ind. Ltd.; Cnbm International Corporation; Dengmao Shenzhen
Co.; Eagle Brand Ceramics Industrial (Heyuan) Co., Ltd.; Eiffel
Building Corporation Limited; Enping City Huachang Ceramic
Company Limited; Enping Huiying Ceramics Industry Co Ltd.;
Everstone (Qingdao) Co. Ltd.; Everstone Ceramics (Shenzhen)
Co. Ltd.; Favour World International Limited




